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ESTE FORMULÁRIO DESTINA-SE À SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

I
TIPO DE CASA LEGISLATIVA OUANT.PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA G8 CÃMARA MUNICIPAL
1
15
-

I

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR AFICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIV A..---..----\
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CONTATq DA ARI;A DE INFO~~ICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSAVEL PELA ATUALl7..A O DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME /

5AR;KES' . . , h ' -ç \>,.\,. \1 C::; jFERNANDO ALVES L. \ ~ .••• I,j ••••.

UNIDADElDEPARTAMENTO ~ CARGO- \S ,-, '. , .ASSESSOR-DE INFORMAT'
TELEFONES FAX

I 421911111 '421. 9145
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SOLICITA AO

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA AO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR

\

SEXO

PARTIDO

PSDB
ANIVERSARIO DDIMM

18/11
NOME PARLAMENTAR

ROBERTO \

FRUTAL/MG
LOCAL
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: 0287/2001

: InformaçãolPresta

: Presidência

: 06 de março de 2001

Prezados Senhores,

,

I

Para que seja agendaCla a entrega do Ponto de Presença

Interlegis, confirmamos a V. Sas. a conclusão das obras de infra-estrutura, de

acordo com as condições básicas acordadas no Anexo 11,do Termo de Convênio.

Prestamos-lhes, outrossim, as seguintes informações

solicitadas:
1) nome do Responsável pelo Programa Interlegis na Cãma~a

Municipal de Fruta!:

Ésio Antonio dos Santos {Presidente da Casa};

2) servidores a serem treinados:

Jar1<es Fernando Alves e Cláudio Sydnei Melo.

Sendo só para o momento, subscr€l/emo-nos.

Atenciosamente,

Vereador
-

Presidenle

Ao
NÚCLEO CENTRAL DO /NTERLEGIS



.•
Cf;ntfO de Info'lnlÍv':(j f:!
Pr,}Cea5,lrn~wiç ;)(! D;Jdm,; do Senado í(;oera,

AoSEA:

Folha N.' -.i23~__ 1
Proc""o N".'ir_6./J.L:!?_.
Rublicói __•__.. + _

••

••

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Frutal- MG

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

L~~
Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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PROCESSO AUTUADO COM FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE FRUTAL - MG E QUE CONSTITUEM AS FOLHAS DE
01 À 04 DEVIDAMENTE NUMERADAS E RUBRICADAS.

Em: 04 08 2001

/ ARIA JoM;~~s
Chefe do SEA
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Instruções:
• Preencha o formulário abaixo, salvando o arquivo, e envie por e-mail para o endereço

informa@interlegis.gov.br
• Se tiver dificuldade com a Internet, este formulário deverá ser impresso e enviado pelo

correio, para o endereço: Prodasen - Interlegis
A v. l'I? 2. - Anexo C do Senado Federal

Brasília - DF CEP 70.165-900
• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mail

informa@interlegis.gov.br

•
1 - Identificacão:
Câmara Municipal de Frutal

Endereço: Rua Osvaldo Cruz 145

Telefones: (34) 421-9111

E-mail: crnfiutal@knet.com.br

Fax:(34) 421-9145

Homepage:

UF:MG

Cep: 38200000

2 - Dados do Presidente da Câmara:

Nome parlamentar: Carlos Roberto

Nome completo: Carlos Roberto Silva

Telefones: (34) 421-9111

E-mail: crnfiutal@knet.com.br

Fax: (34) 421-9145

Homepage:

Partido:PSDB

3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou função eguivalenteh

Nome: Marta Peito Macedo Vuar

Função: Diretora Geral• Telefones: (34) 421-9111

E-mai\: crnfiutal@knetcom.br

Fax: (34) 421-9145

Homepage:

4 - Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:

Nome: Jarkes Fernando Alves

Função: Assistente de Informática

Telefones: (34) 421-9597

E-mail: jarkes@knet.com.br

Fax: (34) 421-9597

Homepage:

mailto:informa@interlegis.gov.br
mailto:informa@interlegis.gov.br
mailto:crnfiutal@knet.com.br
mailto:crnfiutal@knet.com.br
mailto:crnfiutal@knetcom.br
mailto:jarkes@knet.com.br
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5 - Setor de Informática
5.1 - Existe um Setor de Informática na Câmara? Sim ~ Não D
5.2 - Vinculado a que órgão? : Diretoria Geral

5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara?

5.4 - Cargo na Mesa:

5.5 - Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

Nome: Jarkes Fernando Alves

Função: Assistente de Informática

•
Telefones: (34) 421-9597

E-mai!: jarkes@knet.com.br

Fax: (34) 421-9597

Homepage:

5.6 - Informacões sobre recursos hnmanos:

Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas: O I Programadores:

Técnicos de suporte em:

Operadores de Micro: 09

Hardware: WindowsNT: Linux:

Obs:

•
6 - Informacões sobre sistemas

sim - Terceiros
D
~
~

sim - Interno
~
~
~

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

6.1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Não
D
D
D

mailto:jarkes@knet.com.br
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Sim
D
D
l8J

Não
l8J
l8J
D

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas
áreas abaixo relacionadas? - o

Obs:

7 - Configuração do Servidor Central:

• 7.1 - Plataforma de Hardware:

o
D Mainframe:
DRisc:
D Não tem servidor

~ Intel:
DOutras: - Especificar:

• 7.2 - Topologia da Rede:

DNenhuma:
D Token-Ring:
l8J Ethemet:
D Fast-Ethemet:

DFDDI:
DATM:
DOutros: Especificar:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede no Servidor:

D Novell versão
DWindowsNT
l8J Windows 95/98

D Windows 3.x
D Lan-Tastic
D Outros Especificar:

8 - Configuração das estações de trabalho:

ado81. - m,erocomDut res: ,
Tipo Quant. Processador Memória (MB) HD(MBouGB)
I 3 PENTillMill I26,OMB D:8,29GB - D:l,99GB
2 1 486 16,OMG C:808MBGB
3 1 PENTillMII 126,OMB C:8,29 - D:l,99GB
4 1 PENTillMill 256,OMB C:9,54 - D:9,52GB
5 2 PENTillMill 126,OMB C:8,29 - D:5,99GB

o
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12 - Informações sobre assistência técniça: C7

12.1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
D Não; C8J Sim - fornecedor local; C8J Sim - fornecedor de fora a km

12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
C8J Não; D Sim - assistência local; C8J Sim - assistência de fora a km

13 - Observações gerais:

14 - Informações Complementares:

14.1 - Quando ocorrem as sessões na Casa Legislativa?
Dias: 2° FEIRA Horários: 20:00 horas

14.2 - As sessões da Casa Legislativa ocorrem:
a) Em sede própria? D c) Em residência de moradores ou D

instalação comercial?

• b) Em sede cedida e/ou C8J
alugada de uso exclusivo?

d) Em instalações da Prefeitura
nos dias de sessão?

D

14.3 - Há linhas telefõnicas disponiveis para acessar a internet?
Não / Mas é fácil conseguir D Sim / Compartilhadas com voz C8J
Não/ E é dificil conseguir D Sim / Exclusivas C8J
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Soli~itação de Adesão de Casa Legislativa

Preenchato~s os campos e imprima estaficha. Envie parao
Programa 'Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brasílial DF- CEP: 70.165-900

ContIaldeAtendimento- (61) 311-2556

Tipo de Casa: O Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

NomedaCasa: ICÂMARA MUNICIPAL DE FRUTAL

Ende<eço:IRUA OSVALDO CRUZ, 145

Cidade:IFRUTAL P O'i O

TelefOnes:I(34)34219111

E-Mail: Icmfrutal@knet.com.br

Homepage:IWWW.CAMARAFRUTAL.COM.BR

Qtd. Parlamentares:115 (QUINZE)

IUF:IMG ICEP:38.200-000
-.J FAx:I(34) 34219145

Dados do contato da área de informática na Casa Legislativa
res nsável la atualiza -o das informa - 5 no rtal do Inte is

Nome:IJARKES FERNANDO ALVES

UnidadeJDepartamento:~.cPD

Telefones:j(34) 34219111

E-Mail: ~arkes@knet.com.br

Autenticação do Presidente

NomeCompletodoParlamentar: IÉSIO ANTONIO DOS SANTOS

.Nomeparlamentar:IÉ_..,S=IO============== __ .,- !partido: I_P_M_D_B _

.Aniversário(dia/mês):118DE JULHO Sexo: IMASCULlNO

TelefOnes:I(34)34219111 FAx:I(34) 34219145

E-Mail: Icmfrutal@knet.com.br

Homepage:IWWW;CAMARAFRUTAL.COM:BR

I
I

=-
Assinatura do Presidente

CJ3 lOS 12a9.2,------
IQ )-decib ~["Ioo

S . to a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

~JJ)
Local

Para uso dolnterlegis: ,Município Pólo? O Sim O Não \'-:' .~,,/
. \/ :'

\ ..
.~ IMfRlEGU
VIfINIIV.interle Is. ov.b

mailto:Icmfrutal@knet.com.br
mailto:Icmfrutal@knet.com.br
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE FRUT AL
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MG-3 125412003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Coinissão Diretora n" 4, de
'2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato' do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE FRUTAL, com sede na Rua Osvaldo Cruz, n" 145, Frutal-MG, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador ELVICO JOSÉ DE QUEIROZ, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMElRA'- DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Inte-rlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.•

I-

~ III-

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmb.io, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.3 - Se necessário; poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar diSPOniveis. à CASA; LEGISLATIVA os bens \ deStina~ utilização no PROGR;tI;Mi'I:

~mUGffi,~"'"~ crAU'mA QUAR~"' O
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Podei- Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBVICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equil?amentos e
programas definidos no ANEXO;

•
UI - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

~curnprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA{p: INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços d.e telecomimicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a mclusão, a exclusão e a atualização das mformações do cadastro de usuános e direItos de
acesso aos serviços ofereCIdos pelo PROGRAMA INT \ \ EGIS; !t-

I,

VIII-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fomecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados. das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e di\.ulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em .conjunto .com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio;

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares o~ servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

d. 4.~.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termoé--tY d~.Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária,
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROG

será solicitada pela CASA
INTERLEGIS. JJ!f---1\ ~

LEGISLATIVA
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4.5 - Após o periodo degarantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo. furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e ã AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

~

H o não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Coiwênio, em especial quanto à
. finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições -legais,

.' . mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescIsâo do Convênio ou em caso de não prorrogação, os eqUlPaIl'reID:=--l
programas forneCIdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvido no prazo de 30 (tnnta) dias.

, O
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CLÁUSULAOITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; .

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrêncla deste Convênio. '

de 2003.Brasília, O~Pe,,$~
\ f'. /
. !

v ..vIro ~o é de Queiroz
presi~ente(Jâ a Municipal de Fruta!

Testemunhas:

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•

retaria Especial do Representante daCámara MUnicorutal
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE FRUTi\L

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5,0; .
/fl Sistema operacional Microsoft Windows 98;L~ Sistema de Automaç~o de\Fscrit~rio SUN StarOffice vers~o 5,2 for LinUX;

• SIstema de fomaçao' e 'Escntono SUN StarOffice versao 52 for Windows;
An
' , \ \ .

• tIVlruS. ' . .

7
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•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE FRUTAL - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de FrutaI:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

\
2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilízação:

LXI atestar instalação
] treinamento

} atestar instalação
treinamento

] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• ~;i~~~~B~~1$1~~
b£ ,2."F£lRII fl 6-~F£Ii<d. JUS j,/;otJ h~ Jf:t'O DAS l;l:ot? .1,1: 00

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim IXINão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ~ Não D

Elvico José de Queiroz
Câmara Municipal de Frutal

Este fonnulório deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
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SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Antonio Eustáquio Pereira, ~idente da Câmara
Municipal de Dona Euzêbia-MG
ESPEClE: Convênio nO; MG-3103lnOO2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informàlica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como órxão Executor do Programa
InlH'ieg;s e a CiImara Municipal de Dores do Indaiá-MG; OBJETO:
Estallelecer e regular a participa<;ão da Casa Legislariva n<>Pmgrama
[nterlegis; MODAl.IDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.6M, de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatma, \'Um vigência equ;valente 11duração do Programa Imerleg;s;
SIGNATAlllOS, Pejo Senado Fede...l - PRODASEN . Exmo. Sr.
Mãrio lÍl<;i~ Lacerda "e Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado.'Vereador Elcir:laT Geraldo da Silva, Presidente da Cá.-nara
Municipal de Dores do lndaiá-MG
ESPECrE: Convênio n": MG-3118212003 - INTERl..EGIS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
[nterleg;s e a Cãmara Municipal de Espera Feli~_MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participaçio da Casa. Legislativa no Programa
InlH'ieg;s; MODALIDADE, Nos temos dn disposto 00 An. 25, da
Lei n" 8.666. de 211{}6fI993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 26.10812003; VIGENCIA, A partir da data de a<-
sínztura, çom vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado F~ - PRODASEN _ ExntO. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Direlcrr-Execulivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Gilmar Augusto de Oliveira, Presidente da Câmara
Munjcipal de Espera Feliz-l.m
ESPECiE, Convênio nO, MG-31 13snOO3 - INlERLEGlS. celebrado
entre o C""tro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgã<;. Executor do Programa
Inle.-Iegis e a Câmara Municipal de Estrela Dalva-MG: OBJETO,
Estabelece- e regular a participação da Casa Leg;slativa no Programa
[nterlq:is; MODAl.IDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem como suas alre.-açães: DATA DE
ASSINATURA: 0810712003; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatma, com ,'igência equivalente 11duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pejo Senado Federal - PRODASEN - EJ(mo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador José Amonio Rodrigues de Oliveira. Presidente da
Câmara Municipal de Estrela Dalva-MG
ESPÉCIE: Convênio nQ: MG-31159120OJ - 1l'ITERl.EGIS, cdebrado
entre O Centro de fnformatica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
InlH'iegis e a Câmara Municipal de Engenheiro Calda'-~~G; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa U.::H~.:;va no
Programa lnterlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no
An. 25, da Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas alteraçãe;;
DATA DE ASSINATIJRA, 3(Vl}912003; VIGÊNCIA, A partir da data
de assinatura, com vigência eqtrivalente il duração do Programa In-
terlegis; SiGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Orides Rodrigues Gomes. Presidenle da CIJ-
mara Municipal de Engenheiro Caldas-MG
ESPEC1E: Convênio n', MG-3l263120OJ - I1'.TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuanoo"OJmo Órgão. Executor do Programa
lnterleg;s e a Cãmara Municipal de Extrema-MG; OBJETO, Esta-
belocer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lntetlegis; MODALIDADE, Nos temlOS do disposto no An. 25, da
l.ei r(' 8.666. de 21/0611993. bem como SilltS alterações: DATA DE
ASSINATURA, 3010912003: VIGÊN"c(A: A partir da data de as-
sinann--a çom vigência equivalente 11durnção do Programa InCerlegis;
SIGNATAJUOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmn, Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Esecutivo: Pelo Conve-
niado, Vereador AOlÕnio Pedro de Toledo, Presidente da Cilmara
Municipal de EXl1ema-MG
ESPÉCIE: Convênio nO,MG-31091J2003 • INTERl..EGIS. celebrado
entre o Cenlm de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federa! - PRODASEN, aruando como Órgão Executo.- do Prol,Ofama
Interlegis e a Câmara Municipal de Fernandes Tourinho-MG; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislmiva no
Programa Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem comr 'mas alleraçõe5;
DATA DE ASSINATURA: 0410612003; VIGENClA, f, partir da da1a
de assinatura, com vigência equivalente à. duração do Programa Jn-..
terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Fedem! - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário l.úcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, V,,",ador João Batista de Assunção, Presidente da Cã-
mara .\iunicipal de Fernandes Tourinho-MG
ESPÉCIE, Convênio n°, MO-3ll 0312002 - I1'.'TERLEGIS, celebrado
entre O Centro de [nfortnática e Prore'lSzmento de Dados do Senado
Federal - .PRODASEN, atuando como Órgão Execu!or do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Francisco Badatõ-MG; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa l.egislativa no Programa
Interlegis; MODAl.IDADE' t'l"os termos do disposto no An. 2.5, da
Lei n' 8.666_ de 211061199.1, l1r:n como sua> alterações; DATA DE
ASSINATlJ"Rb" 311l2l2oo2; VIGENCIA., A partir da data de as.
sinatura. çom vigência equivale:'te 11duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário l.úcio Lacerda de Medeiros - Di..-ewr-Exeruti~"O; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Maria Pereira da Silva, Presidellte da Câmara
Municipal de Francisco Badaró-MO

entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara MWlicipal de Crucilândia.-MG; OBJETO:Es--
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterJegis; MODALJDADE: Nos tamos do disposto no Art. 25, da
l.ei n" 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 31/0712002: VIGENC[A, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dur.Jção do Progrzma Interl~is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Elmo. Sr.
Mário l.ucio l..acerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo C0n-
veniado. Vereador l1aerson Ferreira de Souza. Presidente da Câmara
Munjcipal de Crucilãndia-MG
ESPEC£E: Convênio nO:MG-3122612oo3 - INTERLEGIS, celebrado
enl1e o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aNando romo Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara M<Il1icipal de Diogo de Vasomcelos-MG; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação ria Casa Legislativa no
Programa Intetlegis: MODALIDADE, Nos lermos do disposto no
An. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 0810812003; VIGENCIA, A partir da data
de assinanrra. com vigência equivalenle a dW'llÇão do f'rogmna [o-
terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo, Sr. Mário l.úcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, V~r Arlindo da Paixão Oliveira, Presidente ria Câ-
mara Mwlicipal de Diogo de Vasconcelas-MG
ESPÉCIE: Convênio rf': MG.3102912002 - INTERl..EGlS, celebrado
enl1e O CentrO de Inform..itica e Proo:ss;unento de Dados do Senado

•
' Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa

Interlq;is e a Cãmar3. Municipal de Dionisio-MG; OBJETO, Es-
tl!>eIecer e regular a participaç.ão da Casa. Legislativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nQ 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/0812002; V[GÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle 11duração do Programa Interlegis;
S[GNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário l.úcío lacerda de Medeiros - Dil'elor-ExerulÍvo; Pelo Coo-
veniad", Vereador Antonio de Oliveira. Presidente da Câmara Mil-
nicip;l.! de Dionisio-MG
ESPECEE: Convênio nO: MG-31 I 1912003 - INTERLEGlS, celelmido
entre o Centro de Infortn:itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a!Uai1do como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cilmara Municipal de [)j\";,a Alegre-MG: OBJETO,
Estabelecer e regular a panicipação da Cao;a l.egislativa n(} Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disp::lS!O no Art. 25, d:J
Lei fi" 8,666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VIGÉNCIA, A partir da dau de as-
sinatura, cmn vigência equivalente à duraçAo do Programa Inlerlegis;
SIGNATÂRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
!'~ltÕnio Barbosa l.ima Carvalho - Dil'elor-Executivo; Pelo Conve-
m,do. Vere:u:ior Ges:sé Ferreir.l dos Santos, Presidente da Cãmar:l
Munjcipal de Divisa Alegre-MG
ESPECIE: Com"ênio n', MO-310S912oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando ClJmo órgão Executor do Prog:r=
Interlegis e a Cãmar:a Municipal de Divisa No:rva-MG; OBJETO:
Eslllbdecer e regular a participação da Casa Legislativ3 no Programa
Interlegis; MODAliDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas alteraç&:s: DATA DE
ASSINA11JRA, 1111112002; VIOr;:NCIA, A partir da data de as-
sinatura, PJTII vigência equivalente 11duração do Programa Inlerlegis;
SIGNJ'TARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
~1áric ~o.l.acerdade Medeiras - Diretor-E:tecutivo; Pelo Con-
venbdo, Vereador Josê l.uiz de Figueiredo. Presidente da Câmara
Munjcipal de Divisa Nova.MG
ESPECIE: Convênio nO, MG-3123512003 - INTERLEGIS, celebrado
enITe o Centro de Infonnâri\a e ProcesSjtmeflto de Dados dll Senado

, Federal - PRODASEN, .uuando ClJmo Orgão Executcrr do Programa

•
lnterlegis e a CiImara Municipal de Dom Bosco-MG; OBJETO, Es-
llIbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE, Nos tertt'KlS do disposto no An. 25. da

~S~~~;~~~}!~9%I:r~K;t~C'~~:n~:~:T~'?s:
sinatura.çom vigência equivalente 11dur.tção do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelI'Õnio Barbosa l.ima CaJvalho - Dil'elor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Gerci RodIi,::ues Padteco, Presidente da Cámanl Mu-
nicipal de Dom Bosco-MG
ESPÉCIE, Convênio nO: MG-3103&2002 -INTERl.EGIS, celebrado
entre o Cemro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executcrr do Programa
Interlegis e a Cãmara M~icipal de Dom Cavari-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Leg;s1ativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2l!0611993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; V[GtNC[A, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equ;valente a duração do Programa lnterleg;s;
S[GNAT AR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - £.tmo. Sr.
Mário l.úcio Lacerda de Medeiros - Diretcrr-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Auneno Pereira da Silva. Presidente da Cilmara
Municipal de Dom Cavati-MO
ESPÉCIE: Convênio n°, MG-3110snOO3 - INTERl..EGIS, Cl'lebrado
entre o Cenrro de [nfornWka e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atUando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cânlara Municipal de Dona Euzébia-MG; OBJETO,
Eslabelecer e regular a participaç.ão da Casa Legislativa no Pr(}gmma
InteJlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispo'to no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas a!lerações; DATA DE
ASSINATURA: 13l06J2003; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura. rum vigência equivalente IJ durnção do Programa Interlegis:

ESPECIE: Convênio n": MG-3103312oo2 - INTERLEGIS, celebrado
erure.o Centro de fnfonnâtica e Processamento de Dadas do Senado
Foolnl - PRODASEN, amando como Órgão Exeattor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Francisco Sâ-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a p;n-ticipaç.ão da Casa. Legislativa no Programa
Interleg;s; MODAUDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei nO8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA, 10I07n002; VIGENCI~" A panir da data de as-
sinatura. çorn vigência equi'"iliente a dur~ão do Programa InlerIe~s;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXTTlO. S,,-
Mârio Litcio Lacerda de Medeiras - Diretcrr-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Baltazar Soares Azevedo, Presidente da Câm;ua
Murrjcipal de FraocisCIJ Sã-MG
ESPECIE: Convênio nO; MG-31271120OJ - INTERLEGIS, celebrado=~:~~~~f~~=d~ ~~~~~~dod~r:~"';~
Imerlegis e a Câmara Municipal de Frei Lagonegro-MG: CC}jETO, '
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterIegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da

~sr;;.i:t~/ei3~':klg;l:.~l~~I~~~~t~~::::~~~:
sinatma, çom vigência equivalente â durnç,ão do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Extno. Sr.
Petrónio Barbosa l.ima Carvalho - Diretor-Exoeum.'o; Pelo Conve-
niadn. Vereador Pedro Paulo Damas Lopes, Presideme da Câmara

~~J~f~,~eo~ti~~~cf-":i~~6I2oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Infotmárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ótgão Exe<:utor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Fronteira dos Vales-MG; OB-
JETO, E~I= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
An. 25. da Lri n° 8.666. de 2110611993, beJ!l como suas alteTaçôes:
DATA DE ASSINATURA; 08lO7nOO3; VIGENCIA, A pa:rtir da data

:=1~~s~~R1õ~;el~~teF~R'l)D~~_a ~~
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DirelOr-Exe<:utivo; Pelo
COllVeniadO, Vereador Rober1o Ferreira Silva. Presidente da Cilmara
'Munjcipal de Fronteira dos Vales-MG
1ESPECIE, Convm;o rf', MG-31154/2003 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o.Centro de Informâtica e Proct'S¥ffiento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN; atuaedo.como.Orgão Executor do Programa
Jn:ffiegis e li Câmara Municipalde Frutal-MG; OBJETO: Estabelecer
e n:gu/ar a participação da Casa Legislativa no Programa Irnerlegis;
MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n" 8.666,
de 21106/1993, bem comn suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
0410912003; VIGENC[A, A partir da data de assinatura. ÇDmvigência
equivalente à duração do Programa Interlegis: SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr. Petrónio Barbosa Lima
Carvalbo . Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Elvico José
de Queiroz. Presidente da Cilmara Municipal de Frutal-MO
ESPECIE; Convênio nO: MG-}1034!2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infotmitica e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, amando como Orgào E~ccutOf do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Funi1ãndia-MG; OBJEro, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas: alterações: DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; V1GENCIA: A partir da rn.1.>de as-
sinatura, PJTII vigência equivalente a duração do Programa !nterlegis;
SIGNATAR!OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.

. Mãrio lúcio Lacerda 'de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo;Con_
veniado. Vereador Rosana da Silva Oberhofer, Presideme da Câmara
Municipal de Funilândia-MG
ESPEC!E: Com.'ênio nO; MG-3103512002 - [NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infotmitica e ProcesSan1ellto de Dados do Senado
Fede...l - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e li. Câmara Municipal de Goianâ-MG: OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lel11'IOSdo disposto no An. 25, da

~~s~l~~~ ,26tüm;k:i't~E~~A~ ~=~:~:~~:
sinarura, çom 'igência equiv:alente fi. duração do Programa Inter!eb>is;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.tmo. Sr.
Mãtio Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-EJ(ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vere:r.ot" Joel Fregúglia Guedes, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Goia!1á-MG
ESPECIE, Convênio nO, MG-3111012002 -1l'ITERLEGlS, celebrado
entre O CenI10 de Informática e ProcesSjltnCOto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgáo £.teculor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Gon:zaga-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prq,=
Interlegis; MODALIDADE: Nos lettn05 do disposro no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 31/1212002; V[GENClA: A partir da data de as-
sinatura, p:»n vigência equivalente a duração do Programa lnterleg;s;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - lliretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Veoreador Concelso Pereira da Costa. Presidente da Câmara
Mlnjcipal de Gon7..lga-MG
ESPECIE, Convênio rf, MO-31210l2003 - I1'.'TERLEGIS, celebrado
entre o ("~..t,.,) de Informática e Pr~amenlO de Dados do Senado
Federal - PRl'DASEN • .uuando ClJmo Órgão E~ecutor do Programa
[nt<'Tlegis e a Câmara Municipal de Guaraciaba-MG; OBJETO: Es-
tallelecer e regular a participação da Casa Legislativà,no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termo~ do disposto no"An. 25, da
Lci n' 8.666. de 2lf06/1993, bem.colT1(l suas alleraçães; DATA DE
ASSINATURA, 30/0912003; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;



'.-,

Município: Frutal

FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal I

Falhe N'___ !)
C,."". r~º..S14:L6"

J .. "'''b....~-~-----..:;:..,._-----..
Data: 28 / 03 / 2001

Estado :Minas Gerais

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:
Jarkes Fernando Alves

•
Assistência Técnica
Empresa : Aranha Informática Me Técnico: Leandro de Freitas Rocha

DDD/Telefone Comercial: (17) 235-2426

Dados dos equipamentos recebidos: 28/03/200 I
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela /usb

Nnm. de série: MM38461611 Num. de tombamento:

Um Microcomputador Novadata ND-PD500/T5007 com 256 MB de memória

Nnm. série CPU: 00125ZTL Num. de tomhamento:

Num. série Monitor: 008SP01348 Num. série Gateway: X2SD43E75F7

Estabilizadores de potência minima I kva, quantidade: 0045009721

Foi Ministrado curso de 3 horas?

•
SIM

Observações:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as
dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada e/ou condições futuras de
funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os
equipamentos aci specificados.

Data /1'

Ass.
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SENADO FEDERAL t.Ub:~-£~~•
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER~

Itr1fRLEGU

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos. relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~C~ ~7:..
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Frutal
Rua Osvaldo Cruz, n° 145
Frutal- MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

rATAIRE

b' i VI,\(\.Ài F. CJ/),Vn\JV~
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADC I
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENvor

O PRIORITÁRIA I PRJORfTAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

UF PAIsI PAYS

.EBIMENTO
Uf\1 <:;u<:; L.'vRATION

J9~-d9

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Frutal
Rua Osvaldo Cruz, nO145
Frutal- MG
38200-000

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM USl8LE OU RÉCEPTEUR

~
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS MG:JI
75240203-0 FC0463/16 , ,..i.U14 x 186mm

_______________________________ ---'-'.!-~_~"IlP:;~~~~_

[



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LIVRA ISDN
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13408340RO

UNIDADE DE POSTAGEM f BUREAU DE DÊ /; T
"'\ ~/

\~ •••ê;...
•••.~<,;:,;;;a- •....,-
PR~ÔM LETRADE FORMA

~ ,,,~,D~TO AR
(ORREIe> .<'"ÁVls'cf.i1i7.

BRÉS!I:" c .. .<?
DATA D~""POSTAGEM I DATE DE D~POT'

r ~~OOil

NOME (' •• nA"TÃ", •••••.••"' •••. ~"'" ~~ •• - •.••-. ---" .'EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

DDDDD-DDD
BRASIL

I
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